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PODER JUDICIÁRIO 
 

 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

 
 

PROVIMENTO CGJ N.º 05/2025 

 

 

Insere o subitem 5.3 no Capítulo XVI das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
da Justiça. 

 

 

O DESEMBARGADOR FRANCISCO LOUREIRO, 
CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento 

do texto da normatização administrativa; 

 

CONSIDERANDO o exposto, sugerido e decidido nos 

autos do processo nº 2024/00109275; 

 

RESOLVE: 

 

Pa
ra

 v
er

ific
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

a 
có

pi
a 

im
pr

es
sa

, a
ce

ss
e 

o 
sit

e 
ht

tp
s:

//e
sa

j.t
jsp

.ju
s.

br
/a

te
nd

im
en

to
/a

br
irC

on
fe

re
nc

ia
Do

cO
rig

in
al

.d
o 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
02

4/
00

10
92

75
 e

 o
 c

ód
ig

o 
LN

52
Y4

4M
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

trô
ni

co
 e

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
RA

NC
IS

CO
 E

DU
AR

DO
 L

O
UR

EI
R

O
 (3

0/
01

/2
5)

.

63



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo São Paulo, Ano XVIII - Edição 4136 23

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
 

 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

 
 

Artigo 1º - O Capítulo XVI das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça passa a incluir o subitem 5.3, com a 

redação que segue: 

Nos atos presenciais que não guardem vínculo algum 

com o local da lavratura (partes domiciliadas em município diverso, 

imóvel localizado fora da circunscrição territorial do tabelionato, crédito 

constituído em outro local etc.), os Tabeliães de Notas deverão 

preservar prova que ateste o comparecimento das partes na sede do 

cartório para a prática do ato . 

 

Artigo 2º  Este provimento entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

São Paulo, data registrada no sistema. 

 

 

FRANCISCO LOUREIRO  

Corregedor Geral da Justiça 

Assinatura Eletrônica 
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